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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 113/2025


           Protocolo: 30 de julho de 2025.
Matéria: PL 92/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Luis da Silva


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Restringe o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos do Município de Três Passos e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-estar Social por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 92/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/08/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou no sentido de que respeitada a iniciativa do Poder Executivo e a competência do Poder Legislativo para deliberar sobre a matéria, considera-se juridicamente viável a aprovação do Projeto de Lei nº 92/2025, com ressalvas formais e materiais, sendo altamente recomendável:

“Sua inserção no Código de Posturas, por meio de lei complementar, para manter a coerência temática e legislativa com normas já existentes;


Ou, ao menos, a modificação do horário de proibição do consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos, antecipando-o das 23h para as 22h, por emenda modificativa, para compatibilizar a proposta com os dispositivos já vigentes no Código de Postura.”


Embora a orientação técnica tenha sugerido alterações, o relator optou por manter a proposta conforme o texto original encaminhado pelo Executivo, juntamente com as mensagens retificativas enviadas. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11 de setembro de 2025. 

____________________________________
LUIS DA DILVA - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
INGOMAR SANDTNER - PRESIDENTE

_____________________________________________

DIEGO MACIEL– MEMBRO
